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Parecer relativo ao Projecto de Lei n.º 04/X/3.ª/2016 – Que Regula as Técnicas e as Condutas Éticas 
sobre a Reprodução Humana Assistida 

 
Introdução 

A iniciativa legislativa deu entrada na Assembleia Nacional e baixou no dia 11 de Abril do corrente ano, à 
5.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional, Comissão de Educação, Ciência, Cultura, 
Saúde, Emprego, Assuntos Sociais, Juventude e Desporto, para elaboração do parecer. 
 
Enquadramento legal  

A iniciativa é apresentada por um Grupo de Deputados do Grupo Parlamentar do ADI, no âmbito do seu 
poder de iniciativa e em conformidade com o disposto, na alínea b) do artigo 97.º da Constituição da 
República (CR), bem como nos artigos 136.º e 142.º do Regimento da Assembleia Nacional (RAN). 
 
Objecto 

A iniciativa legislativa visa estabelecer as bases de regulamentação das técnicas e condutas éticas sobre 
a reprodução humana assistida, permitindo, por um lado, o avanço e o acesso das técnicas de reprodução 
humana assistida em São Tomé e Príncipe, mas por outro, impedindo o surgimento de distorções que 
possam alterar as relações em sociedade e coloquem em risco a própria humanidade. 
 
Recomendações  

A 5.ª Comissão recomenda que o Projecto de Lei n.º 04/X/3.ª/2016 – Que Regula as Técnicas e as 
Condutas Éticas sobre a Reprodução Humana Assistida, apresentada por iniciativa de um grupo de 
Deputados do Grupo Parlamentar do ADI, seja apreciada na generalidade pelo Plenário da Assembleia 
Nacional e remetida para a discussão, na especialidade, na Comissão competente para que sejam 
analisados os aspectos técnicos. 

 
Eis o teor do parecer da 5.ª Comissão.  
 
A Comissão de Educação, Ciência, Cultura, Saúde, Emprego, Assuntos Sociais, Juventude e Desporto, 

aos 25 de Abril de 2016. 

O Presidente da Comissão, Arlindo Barbosa. 
A Relatora, Bilaine Ceita do Nascimento. 

 
 

Carta de Sua Excelência o Primeiro-Ministro e Chefe do Governo ao Presidente da Assembleia 
Nacional 

 
Sua Excelência o Presidente da  
Assembleia Nacional 
Eng.º José da Graça Diogo 
 
São Tomé  
 
N/Ref.ª N.º 098/GPM/DG/2016   
 
Assunto: Minha Deslocação à República de Angola, em Visita Oficial 

 
Venho por este meio comunicar à Vossa Excelência que, desloco-me de 28 a 29 de Abril do corrente ano 

à República de Angola, em visita oficial, respondendo ao convite de Sua Excelência o Presidente da 
República de Angola, Eng.º José Eduardo dos Santos. 

 Entretanto, durante a minha ausência, as acções do Governo serão coordenadas pelo Ministro da 
Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Sr. Dr. Afonso da Graça Varela da 
Silva. 

Queira, Excelência, aceitar os protestos da minha elevada consideração e estima. 
 
Gabinete do Primeiro-Ministro e Chefe de Governo, em São Tomé, aos 28 de Abril de 2016. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada.  

 
 

Carta do Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares 
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Ao Excelentíssimo Senhor   
Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
Assunto: Envio de Proposta de Lei de Alteração a Lei n.º 11/90, Lei Eleitoral. 
 
Ref.ª N.° 18/13/GMP.GMPCMAP/2016 
 
Excelência, 
 
Para efeitos de apreciação, discussão e aprovação, junto tenho a honra de remeter a Vossa Excelência, 

em apenso, a Proposta de Lei de Alteração a Lei n.º 11/90, Lei Eleitoral. 
 
Aceite, Excelência, os meus melhores cumprimentos. 
 
São Tomé, 18 de Abril de 2016. 

O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 
Varela da Silva. 

 
 

Proposta de Lei n.º 12/X/4.ª /2016 – Lei de Alteração à Lei n.º 11/90, Lei Eleitoral de 26 de Novembro 

Nota Explicativa 

Passados vinte e seis anos após a publicação da Lei n.º 11/90 – Lei Eleitoral da República Democrática 
de São Tomé e Príncipe, as alterações operadas no quadro constitucional, implica uma profunda alteração 
a presente lei. 

Embora seja o único quadro jurídico-legal utilizado para a realização de eleições democráticas no País, a 
mesma demostrou ser, por vezes, omissa e pouco clara em algumas disposições legais, e 
consequentemente abrindo espaço para interpretações diversas. 

Assim sendo, vários são os sectores da sociedade são-tomense e não só, e particularmente os actores 
políticos, que há muito vêm reclamando a actualização desse Diploma, visando adequá-lo ao contexto e a 
realidade actual. 

A alteração que agora se propõe, visa essencialmente corrigir a notória desproporção na 
representatividade territorial dos deputados, que há muito aconselhava a uma alteração da representação 
dos círculos eleitorais, a definição do número máximo dos deputados que compõem a Assembleia Nacional, 
bem como alteração a data da eleição deste órgão. 

Estas são as alterações que se pretende introduzir a Lei n.º 11/90 de 26 Novembro, com objectivo de 
melhorar o Sistema Eleitoral e permitir maior participação dos são-tomenses na vida política do País.   

 
 

Proposta de Lei  
 

A alteração que agora se propõe, visa essencialmente corrigir a notória desproporção na 
representatividade territorial dos deputados, que há muito aconselhava a uma alteração da representação 
dos círculos eleitorais, a definição do número máximo dos deputados que compõem a Assembleia Nacional, 
bem como alteração a data da eleição deste órgão. 

Estas são as alterações que se pretende introduzir a Lei n.º 11/90 de 26 Novembro, com objectivo de 
melhorar o Sistema Eleitoral e permitir maior participação dos são-tomenses na vida política do País. 

Assim, no uso das faculdades conferidas pela alínea c) e g) do artigo 111.º da Constituição da 
República, o Governo submete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de alteração: 

 
Artigo 1.º. 
Alteração 

São alterados, os artigos 16.º.,17.º, 21.º e 211.º, da Lei 11/90 de 26 de Novembro. 
 
 

 
Artigo 2.º 

Aditamentos 
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São aditados os pontos 5 e 6 ao artigo 17.º, e o ponto 3 e 4 do mesmo artigo, terão nova redacção 
inserida no lugar próprio. 

 
Artigo 16.º 

Composição 
A Assembleia Nacional é composta por cinquenta e cinco deputados. 

 
Artigo 17.º 

Círculos Eleitorais 
1. […]. 
2. […]. 
3. Na diáspora os eleitores são agrupados em dois círculos eleitorais, todos com sede na cidade de São 

Tomé, abarcando um os países europeus, representado por um deputado, e outro, os países africanos 
e o resto do mundo, representado também por um deputado. 

4. Por direito próprio, cada círculo eleitoral fica representado na Assembleia Nacional por mínimo de seis e 
máximo de sete deputados, quando se trata de círculo eleitoral com número de eleitores superiores a 
20000, por um mínimo de quatro e máximo de cinco, quando se trata de círculo eleitoral com número de 
eleitores compreendido entre 7000 a 15000 e por um mínimo de 2 e máximo de 3, quando se trata de 
círculo eleitoral com número de eleitores inferiores a 6000. 

5. Compete ao Tribunal Constitucional publicar no Diário da República, entre os quinze e os trinta dias 
posteriores à data da publicação do Decreto que marca a realização das eleições, o mapa com o 
número de deputados e a sua distribuição pelos círculos. 

6. Para efeito do número anterior a Comissão Eleitoral Nacional deve remeter ao Tribunal Constitucional 
um Edital, contendo o número de eleitores por Distrito e por circunscrição, nos cinco dias seguintes da 
data de publicação do Decreto que marca a realização de eleições. 

 
Artigo 21.º 

Data da eleição 
1. A eleição da Assembleia Nacional realiza-se entre o dia 22 de Junho e o dia 14 de Julho do ano 

correspondente ao termo da legislatura, salvo no caso de a eleição decorrer de dissolução. 
2. […]. 
3. […]. 
 

Artigo 211. ° 
Números de Deputados 

1. Tendo em conta o número de eleitores inscritos no último recenseamento eleitoral, a Assembleia 
Nacional será composta por 55 Deputados distribuídos pelos seguintes círculos eleitorais, de acordo 
com o previsto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 17.º: 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 
A presente lei entra em vigor nos termos legais. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 19 de Fevereiro de 2016.    
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Afonso da Graça 

Varela da Silva.  
O Ministro da Administração Interna, Sr. Arlindo Ramos. 
Pelo Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Olímpio Stock. 
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